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OFÍCIO GP Nº 010/2024

Toritama, 22 de janeiro de 2024.

À Vossa Excelência,
José Ferreira de Carvalho
Presidente da Câmara Municipal de Toritama
Rua Hernesto Herculino Cordeiro, nº 199
55.125-00 Toritama. PE

Assunto:Solicita autorização para o Prefeito se ausentar do país por período não superior a 15
(quinze) dias.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Toritama,

Em cumprimento ao disposto no inciso IV do art. 29 da Lei Orgânica do Município,
bem comono artigo 49, inciso Ill da Constituição Federal de 1988, sendo norma de repetição
obrigatória da Constituição Estadual de Pernambuco, em seu artigo 14, inciso IX, e por fim, pelo
inciso V do art. 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Toritama, venho, por meio
deste ato, solicitar autorização dessa Egrégia Câmara, para me afastar do país pelo prazo de 14
(quatorze) dias, a partir de 10 de fevereiro de 2024 à 24 de fevereiro de 2024.

Consoante estabelece a Constituição Federal de 1988, no artigo supracitado,
norma de repetição obrigatória pelas Constituições Estaduais, e aplicada a municipalidade pelo
princípio da simetria constitucional, o chefe do poder executivo municipal que deseja ausentar-
se do Estado por prazo superior a 15 (quinze) dias, deve solicitar autorização da respectiva casa
legislativa.

Outrossim, em que pese as considerações feitas e a previsão constitucional
supracitada, em razão de previsão taxativa do Regimento Interno desta Casa Legislativa, no artigo
134, inciso Ill, vem, ante Vossa Excelência, solicitar autorização de viagem internacional, que
ocorrerá entre os dias 10 de fevereiro de 2024 a 24 de fevereiro de 2024.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e
consideração.
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